
 

 

                   



 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Processo nº 485/2026 
 
Órgão Demandante: Fundo Municipal de Saúde de São Francisco de Goiás/GO 
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo automotor, tipo pick-up, tração 4x4. 
 
 
1. DEFINIÇÃO OBJETO 
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa para a 
Aquisição de veículo caminhonete, tipo pick-up, conforme especificações técnicas 
detalhadas neste documento, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de São Francisco de Goiás, conforme cond 
 

1.2 Especificações técnicas obrigatórias: 

a) Ano modelo 2026 

b) Cor: cinza em tons mais próximo do chumbo 

c) Tipo: Veículo automotor tipo pick-up, cabine dupla, zero quilômetro 

d) Motorização: turbo diesel 

e) Potência mínima: 200 cv 

f) Torque mínimo: 47 kgfm 

g) Transmissão: Automática com no mínimo 6 velocidades 

h) Montada sobre Chassi 

i) Tração: 4x4 (tração nas quatro rodas) com diferencial blocante 

j) Capacidade de carga útil: mínimo de 1.000 kg 

k) Tanque de combustível: capacidade mínima de 75 litros 

l) Rodas: Liga leve aro mínimo de 18” 

m) Freios: A disco nas quatro rodas com ABS 

n) Direção: Elétrica 

o) Altura livre do solo e capacidade de imersão compatíveis com uso em áreas rurais 

(mínimo 220 mm em relação ao solo) 

p) Porta-malas: mínimo de1000 litros 

q) Suspensão dianteira Independente, braços duplos triangulares, molas helicoidais e barra 

estabilizadora; 

r) Suspensão traseira feixe de molas semielípticas com  



 

 

1.3 Equipamentos obrigatórios e adicionais: 

a) Ar-condicionado digital com saída para a segunda fileira 

b) Sistema multimídia 

c) Conectividade sem fio  

d) Câmera de ré 

e) Sensor de estacionamento dianteiro e traseiro 

f) Faróis com acendimento automático e DRL 

g) Controle de estabilidade e tração 

h) Assistente de partida em rampa e controle de descida 

i) Assistente de permanência em faixa 

1.4 Deverá ser fornecido junto a proposta de preços o folheto/catálogo técnico do fabricante 
do veículo com todas as especificações técnicas exigidas em língua portuguesa. para 
conferência da comissão de licitação. 
1.5 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, desde que devidamente 
justificado pela Administração. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Fundamenta-se a presente contratação na necessidade de fortalecimento da capacidade 
operacional da Secretaria Municipal de Saúde de São Francisco de Goiás/GO, considerando a 
crescente demanda por atendimentos, deslocamentos e execução de ações de saúde pública no 
âmbito municipal. A Secretaria é responsável pela implementação de políticas públicas voltadas 
à atenção à saúde, incluindo ações de atenção básica, vigilância em saúde, apoio logístico às 
unidades e demais atividades essenciais ao atendimento da população. 
2.2 A execução dessas atividades exige deslocamentos constantes para atendimento de rotinas 
externas, apoio às unidades de saúde, deslocamento de equipes, além do transporte de insumos, 
equipamentos e materiais necessários às ações do Fundo Municipal de Saúde. Atualmente, 
verifica-se limitação na disponibilidade de veículo adequado para suportar com segurança e 
eficiência essas demandas, especialmente em trechos de difícil acesso e em condições viárias 
adversas, o que compromete a regularidade, a eficiência e a ampliação dos serviços ofertados. 
2.3 A inexistência de veículo com características técnicas compatíveis com as necessidades 
operacionais do Município, notadamente tração 4x4 e robustez para utilização em áreas rurais, 
dificulta a execução adequada das atividades vinculadas às ações de saúde, impactando a logística 
e a capacidade de resposta a demandas emergenciais. Tal cenário impõe a adoção de providência 
estruturante que assegure condições adequadas de mobilidade e suporte às equipes, em 
consonância com os princípios do interesse público e da eficiência administrativa. 
2.4 A aquisição de 01 (um) veículo automotor, tipo pick-up, cabine dupla, tração 4x4, zero 
quilômetro, ano/modelo 2026, apresenta-se como solução adequada para assegurar 
deslocamentos seguros e confiáveis, ampliar a capacidade logística do Município e garantir 
suporte operacional às ações da Secretaria Municipal de Saúde, permitindo maior eficiência na 
execução das atividades, racionalização de deslocamentos e melhor aproveitamento dos recursos 



 

 

públicos. Ademais, a incorporação de veículo próprio à frota municipal representa medida 
economicamente vantajosa a médio e longo prazo, ao reduzir despesas recorrentes com 
contratações eventuais de transporte, ampliar a autonomia administrativa e garantir maior 
disponibilidade do serviço. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1 A solução objeto deste Termo de Referência consiste na aquisição de 01 (um) veículo 
automotor, tipo pick-up, cabine dupla, tração 4x4, zero quilômetro, ano/modelo 2026, conforme 
especificações técnicas detalhadas no presente documento, com a finalidade de reforçar a frota 
oficial do Fundo Municipal de Saúde do Município de São Francisco de Goiás/GO, promovendo 
o suporte operacional necessário às atividades desempenhadas pela Administração Pública, em 
especial nos setores que exigem deslocamentos de equipes, transporte de insumos, equipamentos 
e materiais em vias urbanas e rurais, bem como em diferentes condições. 
3.2 O veículo deverá ser entregue novo, sem uso anterior, com zero quilômetro, em perfeito 
estado de funcionamento, livre de quaisquer ônus, encargos ou registros de multas ou taxas, 
acompanhado de todos os itens de série, acessórios obrigatórios de segurança, manual do 
proprietário, chave reserva, nota fiscal já documentado em nome do Fundo Municipal de Saúde 
do Município de São Francisco de Goiás/GO, com emplacamento e custos correspondentes a 
cargo da contratada, conforme condições deste Termo de Referência. O veículo deverá estar 
regularizado, de modo a garantir sua plena legalidade e disponibilidade para uso público. 
3.3 O ciclo de vida do objeto abrange desde a entrega técnica e legal do bem até sua utilização 
regular pelas unidades administrativas, incluindo o período de garantia contratual, durante o qual 
a empresa fornecedora será responsável por eventuais reparos, substituições de peças e 
atendimento técnico por defeitos de fabricação, sem qualquer custo adicional para a 
Administração. É vedada a cobrança por serviços de deslocamento, mão de obra ou transporte 
durante o prazo de garantia. 
3.4 O veículo deverá estar dotado de todos os equipamentos exigidos pela legislação de trânsito 
vigente (Resolução CONTRAN) e normas ambientais aplicáveis, com destaque para os sistemas 
de segurança obrigatórios, além de apresentar eficiência energética compatível com as diretrizes 
de sustentabilidade e racionalidade no uso dos recursos públicos. 
3.5 A empresa fornecedora deverá comprovar, no momento da contratação, a existência de rede 
de assistência técnica autorizada em território nacional, com prioridade para o Estado de Goiás 
em raio de até 150km do Município de São Francisco de Goiás/GO, de modo a assegurar o 
cumprimento da garantia legal e contratual sem comprometer a continuidade dos serviços 
prestados pelo veículo. O fornecimento de peças de reposição deverá ser garantido por, no 
mínimo, 1 (um) ano após a entrega do bem, nos termos da legislação aplicável quando aplicado 
a garantia do bem. 
3.6 A solução ora proposta contempla não apenas a aquisição do veículo, mas todo o conjunto de 
providências necessárias à regularização documental, operacionalidade imediata, manutenção 
preventiva e corretiva durante a garantia, e suporte técnico compatível com o uso institucional, 
de forma a assegurar o cumprimento dos princípios constitucionais da eficiência, economicidade, 
continuidade do serviço público e sustentabilidade ambiental, previstos na Constituição Federal 
(art. 37, caput), na Lei nº 14.133/2021 e na Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos 
Sólidos), quando aplicável. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 



 

 

4.1 Para garantir a plena execução do objeto contratado e assegurar a qualidade dos bens 
fornecidos, a empresa vencedora do certame deverá atender, integralmente, aos seguintes 
requisitos mínimos, considerados essenciais para a viabilidade técnica, legal e funcional da 
contratação: 
4.2 Para garantir a plena execução do objeto contratado e assegurar a qualidade do bem fornecido, 
a empresa vencedora do certame deverá atender, integralmente, aos requisitos mínimos a seguir 
estabelecidos, considerados essenciais para a viabilidade técnica, legal e funcional da contratação, 
bem como para a preservação do interesse público e da eficiência administrativa. 
4.3 Quanto ao veículo a ser fornecido, este deverá ser novo, zero quilômetro, sem uso anterior, 
em perfeito estado de funcionamento, livre de quaisquer vícios aparentes ou ocultos; 
4.4 Quanto ao prazo de entrega o veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias uteis, contados da assinatura do contrato, nota de empenho ou ordem de fornecimento, o que 
ocorrer primeiro; 
4.5 A entrega deverá ocorrer no local indicado pela Administração Municipal de São Francisco 
de Goiás/GO, em horário comercial, mediante conferência técnica e recebimento provisório; 
4.6 O recebimento definitivo ficará condicionado à verificação da conformidade com todas as 
especificações técnicas e documentais previstas neste Termo de Referência. 
4.7 Quanto à habilitação da empresa contratada, a empresa deverá comprovar regularidade 
jurídica, fiscal, trabalhista e técnica, mediante apresentação, no mínimo, dos seguintes 
documentos: 
 
a) No caso de empresário individual inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede 
b) Em se tratando de microempreendedor individual MEI Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual CCMEI cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br 
c) No caso de sociedade empresária ato constitutivo estatuto ou contrato social em vigor 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz no caso de ser o participante sucursal filial ou agência 
e) No caso de sociedade simples inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede acompanhada de prova da indicação dos seus administradores 
f) No caso de cooperativa ata de fundação e estatuto social em vigor com a ata da assembleia que 
o aprovou devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764 de 1971 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País decreto de autorização 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 
i) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial caso haja interesse em se valer das 
prerrogativas conferidas às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte pela Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores sendo que no caso de 
Microempreendedor Individual deverá ser apresentado o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual disponibilizado no Portal do Microempreendedor 
j) Para os representantes legais documento que comprove seus poderes ou procurador munido de 
instrumento procuratório conferindo poderes para prática de todos os atos referentes ao processo 



 

 

k) O representante legal procurador e sócios deverão apresentar documento oficial de 
identificação que contenha foto 
l) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
conforme o caso 
m) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão 
conjunta 
n) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS 
o) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa nos termos do Título VII A 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
p) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual Distrital ou Municipal Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual 
q) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual por meio de Certidão Negativa junto ao Estado 
em que o licitante é domiciliado 
r) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal por meio de Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais da sede da licitante 
s) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor nos termos do 
art. 69 inciso II da Lei nº 14.133 de 2021 datada dos últimos sessenta dias ou dentro do prazo de 
validade nela expresso admitindo se a participação de empresas em recuperação judicial desde 
que amparadas por certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que estão aptas 
econômica e financeiramente a participar de processo licitatório 
t) Apresentação de Balanço Patrimonial Demonstração de Resultado do Exercício e demais 
demonstrações contábeis já exigíveis e apresentadas na forma da lei referentes aos dois últimos 
exercícios sociais limitando se ao último exercício no caso de constituição há menos de dois anos 
admitindo se para empresas criadas no exercício financeiro da licitação a substituição pelos 
demonstrativos de balanço de abertura 
u) Declaração de demonstração contábil assinada por profissional habilitado da área contábil que 
ateste o atendimento aos índices de Liquidez Geral Solvência Geral e Liquidez Corrente maiores 
que um, calculados conforme as fórmulas previstas com base nos dados do balanço patrimonial 
v) Comprovação de Patrimônio Líquido não inferior a dez por cento do valor total estimado da 
contratação 
w) Comprovação de qualificação técnica mediante apresentação de no mínimo um atestado 
técnico expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove fornecimento 
satisfatório de produtos semelhantes ao objeto contendo razão social identificação da instituição 
emitente local e data de emissão nome cargo e assinatura do responsável telefone e e-mail para 
contato e descrição do objeto fornecido 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
5.1 A execução do objeto deverá ocorrer de forma ordenada e transparente, de modo a assegurar 
a plena entrega e utilização dos bens contratados, desde a assinatura do contrato até o recebimento 
definitivo. 
5.2 Após a formalização da contratação e emissão da nota de empenho ou ordem de fornecimento, 
a empresa vencedora terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para efetuar a entrega integral do 
veículo no local indicado pelo Fundo Municipal de Saúde de São Francisco de Goiás/GO. A 



 

 

entrega deverá ocorrer em horário comercial e será acompanhada por servidor designado para o 
recebimento provisório. 
5.3 No ato da entrega, será realizada a conferência técnica pela Administração, a fim de verificar 
a conformidade dos bens com as especificações do Termo de Referência. Havendo 
irregularidades, a empresa deverá substituí-los em prazo de 30 dias, sem ônus para o Município. 
O recebimento definitivo ficará condicionado à verificação de conformidade técnica e emissão de 
termo de recebimento definitivo, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4 Durante o período de garantia, a empresa contratada deverá assegurar suporte técnico e 
substituição imediata de peças ou equipamentos que apresentarem defeitos, sem custos adicionais. 
Todo o atendimento deverá ser prestado em conformidade com as normas de assistência técnica 
autorizada, assegurando a plena operacionalidade dos bens. 
5.5 Ao final do ciclo de vida útil, caberá à Administração adotar os procedimentos de destinação 
adequada do bem inservível, por meio de doação, leilão ou outro procedimento legalmente 
cabível, quando aplicável. 
5.6 Assim, o modelo de execução do objeto garante que a contratação produza os resultados 
pretendidos desde o início, com a entrega de equipamentos adequados e prontos para uso, até o 
encerramento da relação contratual, com a observância das garantias, da assistência técnica e da 
destinação ambientalmente correta dos bens. 
 
6 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
6.1 A gestão e fiscalização da execução do contrato serão realizadas pelo Fundo Municipal de 
Saúde de São Francisco de Goiás/GO, por meio de servidores formalmente designados como 
gestor e fiscal(es) do contrato, em conformidade com os arts. 117 e 118 da Lei nº 14.133/2021. 
6.2 O gestor será responsável por coordenar a execução do contrato, acompanhar prazos, verificar 
a conformidade dos bens entregues e adotar as providências administrativas necessárias para 
garantir o cumprimento integral das cláusulas contratuais. Caberá ao fiscal a verificação técnica 
do veículo entregue, realizando testes de funcionamento, conferência das especificações descritas 
no Termo de Referência e emissão de relatório de recebimento provisório e definitivo. 
6.3 Todo o acompanhamento será documentado em relatórios e registros administrativos, 
garantindo rastreabilidade e transparência da execução contratual. Havendo divergência entre os 
bens entregues e as especificações exigidas, a empresa contratada será imediatamente notificada 
para substituição ou adequação, sem ônus para a Administração. 
6.4 O gestor e os fiscais manterão canal direto de comunicação com a contratada, assegurando a 
solução célere de eventuais problemas técnicos durante o período de vigência contratual, inclusive 
no tocante ao atendimento das garantias e assistência técnica. 
6.5 Esse modelo de gestão assegura que a execução contratual ocorra de forma controlada, 
eficiente e em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência e economicidade, 
assegurando a plena entrega dos resultados pretendidos pela Administração. 
 
7 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1 O pagamento à empresa contratada será efetuado em parcela única, correspondente ao valor 
total do bem efetivamente entregue e aceito pela Administração, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento do que foi solicitado, desde que a nota fiscal esteja devidamente atestada pelo fiscal 
do contrato. 
7.2 O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega, mediante conferência física e 
documental. O recebimento definitivo será formalizado após a verificação do pleno 



 

 

funcionamento e conformidade dos bens, em atendimento ao art. 141 da Lei nº 14.133/2021 
ocorrendo em até 30 dias. 
7.3 Em caso de constatação de defeitos, irregularidades ou descumprimento das especificações 
técnicas, o pagamento ficará suspenso até a completa substituição ou correção, sem qualquer ônus 
para a Administração. 
7.4 O pagamento será realizado através da conta pagadora da emenda parlamentar/Plano de 
Trabalho aprovado, vinculada ao Fundo Municipal de Saúde do Município de São Francisco de 
Goiás/GO, com utilização dos rendimentos da conta, utilizando ainda, caso necessário, 
contrapartida pelo Fundo Municipal de Saúde do Município. 
 
8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 A seleção do fornecedor será realizada por meio de Pregão Eletrônico, sem registro de preço, 
do tipo menor preço por item, em conformidade com os arts. 28, 29, 32 da Lei nº 14.133/2021. 
8.2 Serão considerados vencedores o licitante que apresentar o menor preço unitário para o item, 
desde que atenda integralmente às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de 
Referência e no edital, bem como aos requisitos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e de 
qualificação técnica.  
8.3 A análise das propostas observará a vantajosidade para a Administração, a aderência às 
exigências do edital e a conformidade com os parâmetros de qualidade mínimos, sendo 
desclassificadas as propostas que não atenderem de forma plena às condições previstas ou com 
propostas obscuras sem possibilidades de apuração das especificações técnicas. 
8.4 Somente serão admitidas propostas que atendam integralmente às especificações técnicas, 
operacionais e legais descritas neste Termo de Referência, não sendo permitida a apresentação de 
quantitativos parciais nem a divisão do objeto em condições diferentes das aqui estabelecidas 
8.5 A verificação da conformidade das propostas ocorrerá antes e posterior a fase de lances, com 
base nos critérios objetivos definidos no edital. Serão desclassificadas aquelas que apresentarem 
preços inexequíveis, inconsistências técnicas ou ausência de algum dos itens obrigatórios 
definidos no item 1.2 deste termo, assegurando-se a plena aderência às condições previstas. 
8.6 A análise da documentação de habilitação será realizada após a definição da proposta mais 
vantajosa, observando-se a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa vencedora, bem 
como a apresentação de atestado de capacidade técnica que comprove fornecimento anterior de 
veículo compatível com o objeto ora licitado, conforme exigido. 
 
9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1 Os documentos que fundamentam o cálculo estão anexados ao processo, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021, ficando disponíveis para consulta pelos órgãos de controle interno e externo e 
segue anexo o extrato da estimativa. 
9.2 Assim foram considerados orçamentos obtidos a partir de pesquisas de preços anexadas ao 
processo, cujas propostas estão anexadas ao processo de forma que o valor médio obtido constitui 
o parâmetro de estimativa, observando-se o disposto no §1º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 
9.3 O valor global estimado da contratação, resultante da média aritmética dos quatro 
referenciais utilizados na pesquisa de preços, é de R$ 299.087,34 (duzentos e noventa e nove 
mil, oitenta e sete reais e trinta e quatro centavos). 
9.4 Esse montante representa a previsão total de gastos para a aquisição, considerando todos os 
requisitos técnicos e legais estabelecidos neste Termo de Referência. 



 

 

9.5 Os memoriais de cálculo, bem como os documentos que deram suporte à definição da 
estimativa de preços, encontram-se consolidados em anexo próprio e classificado, em 
conformidade com o art. 24, §2º, da Lei nº 14.133/2021. O acesso a essas informações será 
disponibilizado oportunamente, após a fase de julgamento das propostas, de modo a resguardar a 
competitividade entre os licitantes e, ao mesmo tempo, assegurar a transparência e a lisura do 
processo licitatório. 
 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1  A despesa decorrente da presente contratação possui previsão orçamentária adequada e 
será custeada com recursos da Emenda Parlamentar, conforme Plano de Trabalho aprovado, 
devidamente consignados no orçamento municipal de 2026. 
10.2  A execução da despesa observará a legislação vigente e estará condicionada à emissão 
da nota de empenho, em conformidade com os arts. 18 e 115 da Lei nº 14.133/2021, garantindo 
a compatibilidade entre o objeto contratado e as dotações orçamentárias específicas do Fundo 
Municipal de Saúde de São Francisco de Goiás/GO. 

 
 

São Francisco de Goiás/GO, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Susana de Souza Chaves Martins Araújo 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO ll 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
À 
Prefeitura São Francisco de Goiás - Goiás 
Referência: Pregão Eletrônico nº.  005/2026 
Proposta que faz a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX e Inscrição Estadual nº XXXXXXXXXXX, 
estabelecida na XXXXXXXXX, para prestação de serviço dos itens descritos na tabela  abaixo, de acordo com todas as especificações e 
condições do Instrumento Convocatório e seus Anexos para a Prefeitura Municipal São Francisco de Goiás. Apresentamos nossa proposta 
para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 005/2026 acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
NOME DA EMPRESA/CNPJ: 
REPRESENTANTE/CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE CPF: ENDEREÇO/ TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) – colocar descrito a taxa de administração 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: (a empresa deverá descrever todos os seus itens e descrições necessárias). 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
PRAZO DE GARANTIA 
A garantia deverá ser da seguinte forma: Conforme edital. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
LOCAL E DATA 
 

NOME 



 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 



 

 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 
Número 
PREGÃO 005/2026 
Através do presente instrumento, eu, ............................................, portador do 
CPF..................................... e do RG , representante da empresa 
....................................................................., CNPJ .................................................., nomeio (nomeamos) e 
constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portadordo Registro de 
Identidade nº , expedido pela, devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para 
praticar todos os atos relativos ao procedimentolicitatório indicado acima, conferindo- lhe poderes para: 

 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar 
preços e demais condições, confessar,firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atospertinentes 
ao certame, etc.). 

 
Município xxxxxxxxxxxxxx de xxxxxxxxxxxxx de 20xx. 

 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 



 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não empregamos 
menor de 18 anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre, 

 
( ) nem menor de 16 anos. 
( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Cidade, xxxx de 

xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 



 

 

 
 
 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 
 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 14.133/21, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação,cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 
 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 
 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 



 

 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

 
Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão social/CNPJ) 
.................................... não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades compersonalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e 
as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 
 
 
 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 
 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 



 

 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa (denominação 
dapessoa jurídica), CNPJ nº , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II 
do Artigo 3ºda Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins do que estabelece aquela lei : 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementarnº 123, de 14/12/2006. Assinalar com um “X” a 
condição da empresa. 

 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 
 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 



 

 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
 
 

Declaramos, sob pena de lei, que a empresa.   (razão  social/CNPJ)................................  que  possui CNAE compatível com o 
obejto licitado, declaramos ainda que, serão prestados os serviços em que fora vencedora em perfeita consonância com as descrições 
indicadas no Anexo I deste edital. 

 
 
 
 
 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 
 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 



 

 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGO 

 
 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada 
(endereço completo), declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 
 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 



 

 

 
ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), inscritano  CNPJ/MF sob o   
n.º.................sediada (endereçocompleto). , declara, para todos os fins legais para todos os fins legais, 
que possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. Declara 
ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos poderes e informações para firmá-
la. 

 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 
 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 



 

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
 

Processo Administrativo n°485/2026 
Termo de Contrato nº .................... 

 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO SÃO 
FRANCISCO DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO  DO 

(A) 
......................................................... E 
............................................................. 

 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
11.335.530/0001-07, com sede na Av. Oto Cardoso de Paiva, nº 810, Vila Souzânia, CEP: 75.490-000 – Sala da Comissão Permanente de 
Licitação. ou pelo e-mail: dep.licitacoes.sf@gmail.com legalmente representado pelo gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Susana 
de Souza Chaves Martins Araújo, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº xxxxxxx, podendo ser encontrado na sede da 
Prefeitura, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

 
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com endereço a Rua xxxx Qd. 
xx, Lt. xx, Setor xxxxxxxxxx, CEP nº xxxxxxxxxxxxxx, através de seu responsável legal, Sr(a) xxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF nº 
xxxxxxxxxxxxxxxx, RG nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Contrato tem como fundamentação legal a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, LC 123/06 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para a Aquisição de veículo caminhonete, 
tipo pick-up, conforme especificações técnicas detalhadas neste documento, destinados ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Francisco de Goiás, conforme cond, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência; 
1.2 Objeto da contratação: 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

mailto:dep.licitacoes.sf@gmail.com


 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura deste termo prorrogável 
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dosserviços tem natureza 

continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, cominformações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

1.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 
1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizadonas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
4.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. 
4.3 A subcontratação fica limitada às atividades que não demandam subordinação direta e podem ser 
executadas pelos Microempreendedores Individuais. 
4.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, 
caso admitida. 
4.5 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integraldo contratado pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem 
como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação. 
4.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 



 

 

 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.   ), perfazendo o valor total de R$ ....... (. ). 
Conforme a tabela de itens descritos abaixo; 

 
ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
VR 

UNITÁRIO 
VR TOTAL 

1 ........... ........... .............. R$ ............... R$ ....................... 

 
5.2 Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos aocontratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à utilização 
da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do pagamento pelo fato gerador, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92,V e X) 
6.1 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 
interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 
6.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de 
início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 
vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 
6.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a partir da data da 
última repactuação correspondente à mesma parcela objetoda nova solicitação. 
8.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela em que apostilada. 
6.4 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,observado o princípio da 
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo serrealizada em momentos distintos para discutir a 
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 
de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lein.º 
14.133/2021). 
6.5 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 
decorrentes da mão de obra poderá ser dividida emtantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021). 
6.6 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos naproposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 



 

 

6.7 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública, de matérianão trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valoresou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços paraos insumos relacionados ao 
exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 
6.8 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 
apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo 
contrato. 

6.8.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento decustos da mão de obra decorrente desses 
instrumentos. 

6.9 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo 
aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, com base na seguinte fórmula: 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a serreajustada; Iº = índice 
inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data deapresentação da proposta; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento 
6.10 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.11 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
6.12 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.13 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 
6.14 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes domercado, o contratante 
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em 
valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 
6.15 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, 
à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação. 
6.16 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar emdata futura, desde que 
assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 
futuras. 



 

 

6.17 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente. 
6.18 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 
6.19 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 
dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível aocontratante ou ao contratado proceder aos 
cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro 
à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
6.20 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuaçãosolicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termoindenizatório. 
6.21 O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 dias,contado da data do 
fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória davariação dos custos a serem repactuados. 
(art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º) 
6.22 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado nãocumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 
6.23 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 
6.24 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.25 O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 
6.26 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 
pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 
desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

 
7 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1 São obrigações do Contratante: 
7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,no total ou em parte, às suas expensas; 
7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo deReferência; 
7.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.9 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art.48 da Lei n.º 14.133/2021): 



 

 

7.9.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamenteo objeto contratado; 
7.9.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 

 
7.9.3 estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 
7.9.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
7.9.5 demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 
7.9.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
contratado. 

7.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.11.1 A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 60 dias. 
7.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

8.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
8.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 



 

 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.8 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 
de 2010; 
8.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
8.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
8.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
8.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
8.18 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
8.19 Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento; 



 

 

8.20 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 
determinado; 

 
8.21 Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

 
9 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 
10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar 
por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de 
pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados. 
11.1 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do contrato e por 
mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência. 
11.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo que o contratado 
não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
11.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
11.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 11.6 deste contrato. 
11.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução 
ou o adimplemento pela Administração. 



 

 

11.6 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
11.6.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

 
11.6.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 
11.6.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo contratado, quando couber. 
11.7 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
11.7, observada a legislação que rege a matéria. 
11.8 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 
11.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
11.10 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
11.11 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
11.12 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
em que for notificada. 
11.13 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
11.13.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.13.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
11.14 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
11.15 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
11.16 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês 
após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege 
a matéria; 
11.17 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 



 

 

11.18 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante 
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no 
caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos 
trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

 
11.19 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 
11.20 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
neste Contrato. 
11.21 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que; 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV) Multa: 

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 60 (sessenta) dias; 

b) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 15% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

c) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 

d) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 



 

 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 
12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 



 

 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
13.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 
dia. 
13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3 Indenizações e multas. 
13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
13.6 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 
contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 
13.7 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou 
suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade 
de correção. 
13.8 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
13.9 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 
13.9.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 
natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso 
dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 
139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 
13.9.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada. 



 

 

13.10 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no 
prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor 
do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
13.11 O contratante poderá ainda: 
13.11.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; 
13.11.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 
contratado decorrentes do contrato. 
13.12 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Gestão/Unidade: 
II. Fonte de Recursos: 
III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 

 
15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 



 

 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca São Francisco de Goiás para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 
 

Representante legal 
CONTRATANTE 

 
 

Representante legal 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

  



 

 

 
 

ANEXO Xll 
 

Cadastro Reserva 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário: 
 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM
áxima 

Quantidad
e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
         

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidad
e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
         

 
 

 
 


